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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

MINAS GERAIS 
  

  
PPAARREECCEERR  NNºº  006688//22002211  

 
 

 
  
 Não há óbices de natureza jurídica que possam inviabilizar a 
matéria.  
  
 Assim, pode o projeto ser apreciado pelo Plenário, ao qual cabe 
a análise de mérito. 
   
 É este o parecer, 
                                 salvo melhor juízo. 
 
  Araguari, 27 de maio de 2021. 
 
 
 
Hamilton Flávio de Lima                                                     Ilza Maria Naves de Resende  
 Assessor Técnico Parlamentar                                                                                  Advogada   
      Consultoria Jurídica                                      

Projeto de Lei n. 063/2021, “Autoriza a abertura de crédito especial para a criação de 
dotações no vigente orçamento da FAEC - Fundação Araguarina de Educação e Cultura, 
objetivando atender despesas do Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural, 
mediante anulação total de dotações, no valor de R$371.139,35 (trezentos e setenta e um 
mil, cento e trinta e nove reais e trinta e cinco centavos).”/Proponente: Executivo 
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